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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA——>——— + Secretaria Munici Pal de Administraçãovi OoDECRETONº 5871, de 27 de março de 2025.
EMENTA: EXONERA SERVIDORA,

Em contoraições legais, conferido pelo art. 64 inciso [y é va daLei Orgânica do Municipal, e
drervormidade com Lei Complementar nº 034, de 51 de janeiro de 2025 e Decreto nº
2781, de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

(utAt 2 A pedido, exonerar a servidora MARLI ROSA DASILVA, do cargoSo Dissãode Gerente de Administração de Pessoal, lotada na Secretaria Municipal Ge
(omênistração, do Quadro de Pessoal da Prefeituçs Municipal de Marilândia, no dia 01 de
abril de 2025. *

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique. e. Cumpra-
Marilândia (ES), 27 de março de 2025.

Assinado digitnimento por AUGUSTO ASTOR
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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O PRESENTE ATO
NESTA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARILÂNDIA ESPIRITO SANTO.

Assinado por GISELI ROSALINO
Emis) LOS ADIAS TOZZ] 073,º%*smMUNICIPIO DE MARILANDIA
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Jordana Astore Cell
Esondenedara de PrtocloGorlREFERIA DE NARA
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Marcio Paier
Técnico Administrativo

=|

Página

—
Rua Ângela Savergnini 93 CEP 725-000 - Marilândia "ES =Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724.1098E-mail: administracao amarilandia es gov br


